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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO SOBRE 
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PORTADORA DE MOLÉSTIA GRAVE. 
CARDIOPATIA. ART. 6º, XIV, DA LEI N.º 7.713/1988. DESNECESSIDADE DE 
CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. PRECEDENTES DO STJ. 
SÚMULA 627. PROVA PERICIAL NÃO IMPUGNADA. INAPLICABILIDADE 
DA SÚMULA 7. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia, desde o segundo grau, limita-se à definição sobre a possibilidade 
de alteração da gravidade da doença afastar o direito à isenção de imposto de renda 
sobre proventos de aposentadoria. A prova pericial produzida é incontroversa e não 
foi objeto de questionamento, o que afasta a necessidade de reexame do conjunto de 
provas.
2. De acordo com a jurisprudência consolidada em ambas as Turmas da Primeira 
Seção, “a isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de 
aposentadoria percebidos por portadores de moléstias-graves nos termos art. 6º, 
inciso XIV, da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos sintomas” (RMS 
n. 57.058/GO, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 6/9/2018, DJe de 13/9/2018).
3. Embargos acolhidos. Recuso especial provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por CELIA FLEIG PALUDO contra 
acórdão proferido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento 
ao agravo interno no agravo em recurso especial.

Eis a ementa do aresto (fl. 338):

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA 

Documento eletrônico VDA43755269 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA   Assinado em: 03/10/2024 18:39:32
Código de Controle do Documento: 8882d289-41e4-452a-b8e7-ca0321c5be4a



FONTE E ISENÇÃO. CARDIOPATIA GRAVE. ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE CONCLUIU, COM BASE NOS ELEMENTOS DE COGNIÇÃO DOS 
AUTOS, QUE A RECORRENTE NÃO FAZ JUS À ISENÇÃO DO ART. 6º 
DA LEI 7.713/1988. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ADOTADAS NA 
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
1. A Corte regional, soberana na análise das circunstâncias fáticas e 
probatórias da causa, concluiu que "ausente a cardiopatia grave no período de 
julho de 2017 a fevereiro de 2019, não merece reforma a sentença que não 
concedeu a isenção almejada nesse interregno".
2. Como já exposto na decisão monocrática, para modificar o entendimento 
firmado no acórdão recorrido, aferindo se a recorrente, de fato, padece de 
cardiopatia grave, é preciso exceder as razões colacionadas naquele acórdão, o 
que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em 
Recurso Especial, conforme a Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno não provido.
 

Em suas razões, a embargante afirma que “a questão devolvida a este Colegiado 
prescinde de revisão de fatos e/ou provas, pois o que se sustenta e ficou demonstrado é que a 
autora está acometida de doença grave desde maio de 2017, sendo irrelevante a mudança de grau 
de gravidade da doença isentiva, nos termos da Súmula 627 desta egrégia Corte” (fl. 351).

Assinala que o julgado embargado é contraditório, uma vez que o próprio relatório 
refere que o debate está relacionado apenas à exigibilidade ou não da contemporaneidade dos 
sintomas e nega o direito ao argumento de que seria necessário revisitar o contexto probatório 
para firmar o entendimento.

Requer o acolhimento dos embargos para que sejam sanados os vícios apontados.

O Estado do Rio Grande do Sul apresentou impugnação aos embargos às fls. 365-
368.

É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal comporta acolhimento.

Os embargos de declaração têm âmbito de cognição restrito às hipóteses do artigo 
1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam, esclarecer obscuridade, eliminar contradição, 
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 
requerimento e/ou corrigir eventual erro material

Na origem, o feito tratava de ação de procedimento comum em que a parte autora, 
postulou a isenção do imposto de renda sobre os proventos da pensão no período de maio de 
2017 a fevereiro de 2019. O magistrado declarou o direito à isenção do imposto de renda apenas 
sobre parte do período pretendido – 2/5/2017 a 1/7/2017 – e condenou os réus à repetição do 
indébito.

Sobreveio recurso de apelação, ao qual foi negado provimento, tendo o Tribunal 
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de Justiça entendido que a isenção deveria ficar restrita ao período no qual a ora embargante era 
portadora de cardiopatia grave, afastando o benefício após a realização de procedimento 
cirúrgico com vistas a reduzir o problema.

Para esclarecer, transcrevo o seguinte excerto (fls. 1-2 do documento voto 
relatório/voto):

Neste recurso, a demandante pretende o reconhecimento do direito à isenção 
do imposto de renda sobre os valores percebidos a título de pensão, no estrito 
período de julho de 2017 a fevereiro de 2019, por ainda ser portadora de 
cardiopatia grave (artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 1988).
Ocorre que a prova pericial produzida nos autos atesta que, a contar de 02-07-
2017, tal cardiopatia deixou de ser grave, somente retornando a tal status em 
05-04-2022. Confira-se:

 
a) a parte autora é portadora de doença (s) grave (s) expressamente 
elencada (s) no rol descrito no art. 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/1988? Sim, 
pelo conjunto de doenças cardíacas e pela sua idade (83 anos). A 
cardiopatia grave da Autora iniciou em 2/5/2017 e perdurou até 
1/7/2017. Deixou de ser grave após o procedimento invasivo que 
realizou: ablação de obstrução da via de saída do ventrículo esquerdo. 
Voltou a ser grave, e de forma permanente, a partir de 5/4/2022, ao 
realizar tomografia de tórax com o diagnóstico de insuficiência 
cardíaca.

 
Inclusive, a prova pericial certificou que, malgrado o grau da cardiopatia tenha 
sido reduzido com o procedimento ablativo (de III para II), tal fato "não define 
gravidade". Ou seja: não permite afirmar que a cardiopatia ainda era "grave" 
para fins de isenção.

 

Nas razões de recurso especial, foi sustentado que o julgado ofendia o disposto no 
art. 6º, inciso XIV, da Lei n.º 7.713/88, “pois a contemporaneidade dos sintomas não é um dos 
requisitos para a concessão da isenção” (fl. 3 – petição de recuso especial).

Em decisão monocrática, o relator não conheceu do apelo especial, por incidência 
do enunciado n.º 7 da Súmula do STJ. O feito foi submetido ao exame do órgão colegiado, que 
manteve a decisão pelos mesmos fundamentos.

O julgado embargado, contudo, deixou de analisar a referida ilegalidade, adotando 
entendimento divergente da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, desde o segundo grau, a controvérsia consiste em definir se a 
alteração da gravidade da doença poderia afastar o direito à isenção. A prova pericial, 
incontroversa, não foi objeto de questionamento em qualquer recurso, razão pela qual não há 
motivo para entender que o feito pretende reexaminar provas.

No caso, a jurisprudência consolidada em ambas as Turmas da Primeira Seção 
estabelece que “a isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de aposentadoria 
percebidos por portadores de moléstias-graves nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88 
independe da contemporaneidade dos sintomas” (RMS n. 57.058/GO, relator Ministro Mauro 
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Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 6/9/2018, DJe de 13/9/2018).

Nesse sentido, em hipótese idêntica, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
reconheceu o direito da parte recorrente, em voto, no que interessa, assim exarado:

 

3. No caso dos autos, é importante relembrar que a parte recorrente foi 
diagnosticada com cardiopatia grave, determinada pela oclusão, parcial ou 
completa, de um ou mais vasos coronarianos, artérias que irrigam o músculo 
cardíaco (fls. 848). Tal circunstância foi certificada pela sentença, após a 
produção de prova pericial, e pelo acórdão recorrido, que adotou os 
fundamentos do Juízo Sentenciante como razões decisórias.
4. Não pairam dúvidas, por conseguinte, quanto ao diagnóstico da parte 
recorrente. O argumento utilizado pelas instâncias ordinárias para negar-lhe a 
isenção foi, somente, a inexistência de atualidade dos sintomas, em razão do 
sucesso no tratamento da cardiopatia, por meio de intervenção cirúrgica 
realizada em 2016.
5. Outro detalhe relevante, também constatado pela Corte de origem, é que a 
parte recorrente já apresentou, em duas situações, episódios agudos da 
cardiopatia: a primeira vez no ano de 2009 e a segunda em 2016, e em ambas 
foi necessária a realização de procedimento de cateterismo (fls. 848/849). Isto 
é: a doença que aflige o contribuinte, além de sabidamente impor-lhe 
restrições e gastos adicionais, tem também natureza reincidente - ou, pelo 
menos, o risco da reincidência.
6. Diante do cenário delineado pelo aresto impugnado, percebe-se que este 
encontra-se em contrariedade com o entendimento deste Tribunal Superior. 
Afinal, conforme a Súmula 627/STJ, a contemporaneidade dos sintomas não é 
um dos requisitos para a concessão da isenção prevista no art. 6º., XIV da Lei 
7.713/1988.
7. O referido benefício independe da presença, no momento de sua concessão 
ou fruição, dos sintomas da moléstia, pois é de conhecimento comum que 
determinados males de saúde exigem, da pessoa que os teve em algum 
momento de sua vida, a realização de gastos financeiros perenes - 
relacionados, por exemplo, a exames de controle ou à aquisição de 
medicamentos.
(...)
8. Por isso, tendo o acórdão recorrido consignado que a cardiopatia do 
autor se configurou como grave, no ano de 2016 (fls. 850), não poderia ter 
afastado o seu direito ao benefício, ao argumento de que a doença teria 
perdido a gravidade, ante a ausência de contemporaneidade dos sintomas. 
Isso porque, uma vez acometido por moléstia classificada como grave, a 
simples falta de atualidade do quadro clínico agudo não prejudica o 
reconhecimento da isenção, na esteira dos julgados acima colacionados.
(REsp n. 1.836.364/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, julgado em 2/6/2020, DJe de 17/6/2020).

 

No mesmo sentido, confiram-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÕES DECLARATÓRIAS. 
AÇÕES DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de ações declaratórias c/c ações de repetição de 
indébito, com pedido de antecipação de tutela. Na sentença, os pedidos foram 
julgados improcedentes. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.
II - Correta a decisão que deu provimento ao recurso especial para suspender a 
exigibilidade do imposto.

Documento eletrônico VDA43755269 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA   Assinado em: 03/10/2024 18:39:32
Código de Controle do Documento: 8882d289-41e4-452a-b8e7-ca0321c5be4a



III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento 
de que a isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física -IRPF, incidente 
sobre os proventos de aposentadoria percebidos por portadores de moléstias 
graves, nos termos art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, independe da 
contemporaneidade dos sintomas, bem como da comprovação de recidiva da 
enfermidade. O objetivo da isenção é diminuir as dificuldades para a 
manutenção do tratamento. Neste diapasão confiram-se: AgInt no REsp n. 
1.598.765/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 8/11/2016, DJe de 29/11/2016; REsp n. 1.808.546/DF, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 17/5/2022, DJe de 20/5/2022.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.919.757/DF, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 27/5/2024, DJe de 29/5/2024.)
 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ENFERMIDADE PREVISTA NO 
ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. 
CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES. SÚMULA 627/STJ.
1. Não há que se falar em aplicação das Súmulas 7/STJ e Súmula 280/STF, 
tendo em vista que a controvérsia cinge-se em saber se para fins de isenção de 
imposto de renda, em se tratando de neoplasia maligna, se faz necessário ou 
não demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a validade do laudo 
pericial.
2. Na hipótese, o Tribunal a quo consignou ser incontroverso o fato de o 
agravado ter sido acometido da moléstia grave (e-STJ fl. 339).
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para 
fins de isenção de imposto de renda, em se tratando de neoplasia maligna, não 
se faz necessário demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a validade 
do laudo pericial.
4. A Primeira Seção desta Corte recentemente editou a Súmula n. 627, que 
pacificou, por derradeiro, o entendimento ora exposto, qual seja o de que "o 
contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do Imposto de 
Renda, não se lhe exigindo a demonstração da contemporaneidade dos 
sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade".
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.713.224/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, julgado em 16/9/2019, DJe de 18/9/2019.)
 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA PERCEBIDOS POR 
PESSOA PORTADORA DE DOENÇA GRAVE. REVALORAÇÃO 
JURÍDICA, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DE PREMISSAS 
FÁTICAS INCONTROVERSAS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
7/STJ. TERMO INICIAL DA ISENÇÃO. DATA DO DIAGNÓSTICO. 
DISPENSA DE REAVALIAÇÕES MÉDICAS PERIÓDICAS, EM SE 
TRATANDO DE CARDIOPATIA GRAVE. PRECEDENTES DO STJ. 
DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, 
DO CPC/2015. DESCABIMENTO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito, na qual 
a parte autora - servidora pública estadual aposentada, portadora de cardiopatia 
grave - pleiteou a declaração de dispensa da exigência de submissão a perícias 
médicas periódicas, como condição para continuidade do reconhecimento da 
isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria, assim 
como a condenação da parte ré à restituição dos valores recolhidos, a título 
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desse tributo, desde 15/02/2005, data em que foi diagnosticada a cardiopatia 
grave, até quando veio a ser reconhecida, administrativamente, a mencionada 
isenção fiscal. Após o regular processamento do feito, sobreveio a sentença, na 
qual se denegou apenas o primeiro pedido, por se considerar indispensável a 
exigência de sujeição da autora a reavaliações médicas periódicas, julgando, 
assim, parcialmente procedente a demanda. Interpostas Apelações, por ambas 
as partes, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso da autora e deu 
parcial provimento ao recurso da parte ré e à remessa oficial, para reconhecer a 
isenção do imposto de renda apenas a partir da data de emissão do laudo 
oficial, em dezembro de 2009. No Recurso Especial, além de divergência 
jurisprudencial, a parte autora indicou contrariedade ao art. 6º, XIV, da Lei 
7.713/88, e defendeu, de um lado, a fixação, como termo inicial da isenção do 
imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria, inclusive para efeito 
de restituição do indébito tributário, a data em que foi diagnosticada sua 
cardiopatia grave (fevereiro de 2005), e, além disso, a desnecessidade de 
outras inspeções médicas periódicas, como condição para manter a isenção já 
reconhecida. Inadmitido o Recurso Especial, na origem, foi interposto o 
correspondente Agravo em Recurso Especial. Na decisão agravada o Agravo 
em Recurso Especial foi conhecido, para conhecer e dar provimento ao 
Recurso Especial, a fim de julgar totalmente procedente a demanda, o que 
ensejou a interposição do presente Agravo interno.
III. Embora a Súmula 7 do STJ impeça o reexame de matéria fática, a referida 
Súmula não impede a intervenção desta Corte, quando há errônea valoração 
jurídica de fatos incontroversos nos autos e delineados no acórdão recorrido, 
tal como se verifica nos presentes autos, em que o Tribunal de origem, ao 
julgar a causa, deixou consignado, no voto condutor do acórdão recorrido, que 
a doença da parte autora foi diagnosticada em fevereiro de 2005, após o ato de 
sua aposentação, que se deu em 1986.
IV. Na forma da jurisprudência dominante desta Corte, o termo inicial para ser 
computada a isenção do imposto de renda para as pessoas portadoras de 
doenças graves, e, conseqüentemente, a restituição dos valores recolhidos a tal 
título, sobre proventos de aposentadoria, deve ser a partir da data em que 
comprovada a doença grave, ou seja, do diagnóstico médico, e não da emissão 
do laudo oficial. Nesse sentido: STJ, REsp 812.799/SC, Rel. Ministro JOSÉ 
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 12/06/2006; REsp 780.122/PB, 
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJU de 
29/03/2007;
REsp 900.550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, DJU de 12/04/2007; REsp 859.810/RS, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJU de 29/08/2006; REsp 1.058.071/SP, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2008; REsp 
1.596.045/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 01/06/2016; STJ, REsp 1.584.534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA 
TURMA, DJe de 29/08/2016; AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp 
835.875/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 03/03/2017; REsp 1.727.051/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2018; REsp 1.735.616/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
02/08/2018.
V. A Segunda Turma do STJ, ao julgar o REsp 1.125.064 (Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, DJe 14/04/210), decidiu que, reconhecida a moléstia 
grave, presente no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, "não se exige a demonstração 
da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo 
pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o 
contribuinte faça jus à isenção de Imposto de Renda prevista no art. 6º, inciso 
XIV, da Lei 7.713/88.
Precedentes do STJ". Em igual sentido, ao julgar o RMS 37.058/GO (Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 13/09/2018), referente a 
isenção de imposto de renda formulado por portador de doença caracterizada 
como cardiopatia grave, a Segunda Turma do STJ deixou assentado que "a 
isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de aposentadoria 
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percebidos por portadores de moléstias-graves nos termos art. 6º, inciso XIV, 
da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos sintomas. Precedentes: 
REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 
14/04/2010; REsp 967693 / DF, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, 
DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 
20/02/2006; MS 15261 / DF, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 22.09.2010". Assim, em se tratando de cardiopatia grave, 
resta dispensada a exigência de reavaliação pericial periódica.
VI. No presente caso, por estar o acórdão recorrido em confronto com a 
orientação jurisprudencial do STJ, deve ser mantida a decisão que conheceu do 
Agravo em Recurso Especial e deu provimento ao Recurso Especial da parte 
autora da demanda.
VII. Descabimento, no caso, de imposição da multa do § 4º do art. 1.021 do 
CPC/2015, eis que o mero inconformismo com a decisão agravada não enseja 
a necessária imposição da sanção, quando não configurada a manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão unânime do 
colegiado. Precedentes.
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.156.742/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 5/11/2019, DJe de 18/11/2019.)

 

Destaca-se que o enunciado n.º 627 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 
segue hígido e se amolda ao caso em exame:

 
O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do imposto de 
renda, não se lhe exigindo a demonstração de contemporaneidade dos 
sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para 
dar provimento ao recurso especial. Inverto as verbas de sucumbência e determino a majoração 
dos honorários no importe de 10% sobre o valor já arbitrado na sentença, nos termos do artigo 
85, § 11º, do Código de Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 
previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da 
gratuidade da justiça.

É como voto.
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